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Dispõe sobre a outorga da
Medalha Anchieta e Diploma
de Gratidão da Cidade de
São Paulo ao senhor
CARLOS ALB'ECTO r-kE
CAMARGO.	 \ \

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

G

	

	 Artigo 1° - Ficam, , concedidos ao Sr. CARLOS ALBERTO
DE CAMARGO a Medalha Anchieta &Diploma de Gratidão da Cidade de São

- Paulo.

Artigo 2° - A entrega de referida láurea será efetuada e
Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
São Paulo.
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1,4e• Decreto Legislativo correrão por conta das dotações o - en -- rs próprias
Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução deste

Suplementadas se necessário. $141111"
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